
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

DIREÇÃO DO CCS

PORTARIA Nº 299 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2024

O Diretor do Centro de Ciências da Saúde da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de
suas atribuições legais e estatutárias e considerando o contido no Documento avulso nº
23068.005209/2024-66 da Clínica Escola Interprofissional em Saúde - CEIS/CCS

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar a alteração da Portaria nº 128/2022, referente à composição do Conselho
Consultivo e Deliberativo da Clínica Escola Interprofissional em Saúde - CEIS, conforme artigo
10, do capítulo III do próprio Regimento Interno. O mandato dos representantes terá validade
de 02 (dois) anos e poderá ser renovado conforme decisão de cada curso, e o mandato dos
representantes discentes terá validade de 01 (um) ano:

CURSO DOCENTE MEMBRO

FISIOTERAPIA

Antônio Marcos Birocale Titular
Fernanda Mayrink Gonçalves

Liberato
Suplente

TAE MEMBRO
Pablo Lucio Gava Titular

Marcelo Campos de Almeida
Benevides

Suplente

CURSO DOCENTE MEMBRO

FONOAUDIOLOGIA

Aline Neves Pessoa Almeida Titular
Margareth Attianezi Bracet Suplente

TAE MEMBRO
Paula Pinheiro Gerszt Titular
Bruna Lilian Teles Suplente

CURSO DOCENTE MEMBRO

NUTRIÇÃO

Jackline Freitas Brilhante de
São José

Titular

José Luiz Marques Rocha Suplente
TAE MEMBRO

Marina Galvão Teixeira Titular
Silian Angela Avila Alves Suplente
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CURSO DOCENTE MEMBRO

TERAPIA OCUPACIONAL

Gilma Corrêa Coutinho Titular e Presidente
Alexandre Cardoso da Cunha Suplente

TAE MEMBRO
Raphaele Cristina Julião dos

Santos
Titular

Luciana Siqueira da Costa Suplente

REPRESENTANTE DO CCS MEMBRO
- -

REPRESENTANTE ADMINISTRATIVO - TAE MEMBRO
Kenia Pimentel Rangel Liberato Titular

REPRESENTANTES
DISCENTES

MEMBRO
Annelise Corona Delpupoo da

Silva
(Fisioterapia)

Titular

-
(Fonoaudiologia)

Suplente

MEMBRO
-

(Nutrição)
Titular

-
(Terapia Ocupacional)

Suplente

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Prof. Dr. Helder Mauad

Diretor do Centro de Ciências da Saúde
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